
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE 

 

AVISO Nº 3, DE 10 DE MARÇO DE 2006. 

 

 
COMISSÃO ELEITORAL E APURADORA PR/RN 

 

 

A COMISSÃO ELEITORAL E APURADORA – CEA, nomeada pela portaria PR/RN 

Nº 21, de 02 de março de 2026, para o fim de realizar o processo de escolha relativo aos cargos para 

Procurador-Chefe, titular e adjunto, e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão, titular e adjunto, 

no âmbito do Ministério Público Federal no Estado do Rio Grande do Norte, nos termos da Portaria 

PGR Nº 530, de 20 de agosto de 2025, torna público o presente Aviso. 

CONSIDERANDO que o item 3.1 do Aviso Nº 01/2026 da Comissão Eleitoral e 

Apuradora PR/RN dispõe que no caso de haver somente uma chapa inscrita no presente pleito, esta 

será considerada eleita, dispensada a votação; 

CONSIDERANDO que o art. 1º do Aviso Nº 02/2026 da Comissão Eleitoral e 

Apuradora PR/RN comunicou o deferimento da inscrição das chapas únicas para concorrer às eleições 

aos cargos de Procurador-Chefe, titular e adjunto, Procurador Regional dos Direitos do Cidadão, 

titular e adjunta; 

CONSIDERANDO a ausência, no prazo estabelecido, de impugnações à chapa 

divulgada pelo Aviso Nº 02/2026 da Comissão Eleitoral e Apuradora PR/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º Considerar automaticamente eleitos, dispensada a votação, os candidatos 

GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JÚNIOR, para o cargo de Procurador-Chefe Titular, e 

PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR, para o cargo de Procurador-Chefe Adjunto, 

EMANUEL DE MELO FERREIRA para o cargo de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 

Titular, e RENATA MUNIZ EVANGELISTA JUREMA, para o cargo de Procuradora Regional dos  
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Direitos do Cidadão Adjunta. 

 

 

CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS 

Procuradora da República 

Membro da Comissão Eleitoral e Apuradora 

 

TALITA DE OLIVEIRA SOMBRA 

Procuradora da República 

Membro da Comissão Eleitoral e Apuradora 

 

VICTOR ALBUQUERQUE DE QUEIROGA 

Procurador da República 

Membro da Comissão Eleitoral e Apuradora 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 12 mar. 2026. Caderno Administrativo, 

p. 25. 
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